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RESUMO 

 

A dissertação em tela contrapõe o direito de resistência, manifestado por  meio da 

liberdade de expressão,  concretizada mediante os movimentos de protesto 
(direito de reunião), à resposta do Estado brasileiro sob o fundamento de garantia 

da segurança pública e da ordem no estado constitucional. A proposta deste 
trabalho é analisar se o comportamento do governo brasileiro,  com base na 
preservação da segurança e da ordem, em algumas situações concretas, 

extrapolam os mandamentos constitucionais de modo a limitar ou impedir o direito 
de manifestação do pensamento por meio dos protestos de rua. As problemáticas 

que surgem, pois, são em relação ao questionamento de serem legítimos esses 
movimentos populares e em proporcionararem transformações sociais no âmbito 
jurídico mediante  os instrumentos da resistência e da desobediência civil, ou 

seja, se as manifestações de rua concretizam ou não o direito de reunião e o 
direito de expressão livre da Constituição da República Federativa do Brasil de 

1988, bem assim,  se esses movimentos devem ser coibidos em nome da ordem 
e da segurança no Estado constitucional. Essas manifestações seriam eficazes 
para concretização e legitimação do direito fundamental à resistência?  

Palavras-chave: Direito de Resistência; Desobediência Civil; Movimentos 

Populares; Princípios Constitucionais; Direito de Reunião; Direito de Manifestação 
do Pensamento; Preservação da Ordem Pública. 

 
 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 



RIASSUNTO 

La presente dissertazione contrapone al diritto di resistenza, manifesto attraverso 
la libertà di espressione, concretizzata nei movimenti di protesta (diritto di riunirsi), 
la risposta dello Stato brasiliano a fondamento della garantia della pubblica 

sicurezza e dell'ordine nello stato costituzionale. La proposta di questo lavoro è 
quella di analizzare se l'atteggiamento dello Stato brasiliano, sulla base della 

conservazione della sicurezza e dell'ordine, in alcune situazioni concrete, va oltre 
ai precetti costituzionali di modo a porre limiti o impedire il diritto alla libertà di 
manifestazione del pensiero attraverso le proteste in piazza. La problematica che 

si pone, allora, riguarda la domanda se sia legittimo questi movimenti popolari dar 
luogo a trasformazioni sociali nell'ambito giuridico mediante gli strumenti della 

resistenza e della disobbedienza civile, ossia, se le manifestazioni in piazza 
concretizzino o meno il diritto di riunirsi e il diritto alla libertà di  espressione  di cui 
alla  Costituzione del 1988, nonchè se questi movimenti debbano essere bloccati 

nel nome dell'ordine e della sicurezza dello stato costituzionale. Queste 
manifestazioni sarebbero eficaci nel concretizzare e legittimare il diritto 

fondamentale di resistenza? 

Parole-chiavi: Diritto di Resistenza; Disobbedienza Civile; Movimenti Popolari; 

Principi Costituzionali; Diritto di Riunione; Diritto di Manifestazione del Pensiero; 
Conservazione dell'Ordine Pubblico 
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INTRODUÇÃO: o embate entre a resistência civil concretizada pelos 

movimentos de protestos e a preservação da segurança e  ordem no Estado 

constitucional 

 

A dissertação em curso objetiva trazer à baila a discussão acerca da 

resposta estatal à manifestação de protesto no âmbito do Estado constitucional 

trazendo ao debate o choque entre princípios fundamentais como a liberdade de 

pensamento expressada por meio do direito de reunião e o dever de o Estado de 

garantir a segurança e a ordem  quando presentes os “excessos” dos 

manifestantes.  

Analisa-se se existem limites à manifestação do pensamento e ao 

direito de reunião (art. 5º, XVI, CF) como expressão do direito de resistência e se 

o Estado, por meio de seus agentes, pode coibir ou restringir esse direito 

fundamental.  

A problemática surgida é se o direito de resistência, como direito de os 

súditos se insurgirem perante os demandos do soberano, exercitado por meio da 

liberdade de expressão e concretizado mediante movimentos de protestos, pode 

ou não sofrer restrições estatais com o fundamento na preservação da ordem 

pública.   

Durante a pesquisa, constatou-se que o direito de resistência, apesar 

de não estar previsto expressamente na Constituição brasileira, implicitamente é 

reconhecido como um direito fundamental do cidadão e tem um papel 

importantíssimo na luta pela construção da cidadania e respeito ao princípio da 

dignidade da pessoa humana, buscando a plena concretização dos direitos e 

garantias fundamentais positivados na Constituição, como o da liberdade de 

pensamento aqui estudado.  



O debate acerca do direito de resistência direcionou a pesquisa para a 

busca de um fundamento jurídico de modo a justificar o seu reconhecimento 

constitucional. Nesse diapasão, para melhor compreensão do direito de 

resistência e sua conceitução, fez-se um resgate deste instituto dentro do 

contexto das diversas passagens históricas (Idade Antiga, Média, Moderna e 

Contemporânea).  

Buscou-se como marco teórico as ideias defendidas pelo doutrinador 

alemão Reinhart Koselleck, que no livro Futuro e Passado abordou o conceito 

moderno de história, considerada por ele a mais importante de todas inovações 

conceituais da modernidade. Trouxe a problemática de se indagar a partir de 

quando determinados conceitos são resultado de um processo de teorização 

(Koselleck, 1992, p. 136). 

Acerca dos movimentos de protestos no Brasil, é de se recordar que 

em junho de 2013 movimentos sociais se mobilizaram por meio de protestos de 

rua, onde a primeira manifestação deu-se em São Paulo com o Movimento Passe 

Livre,  que levou milhares de pessoas às ruas.   

Não decorreu muito tempo para manifestantes de diversas tendências 

políticas, culturais e orientações ideológicas se espalharem para outras grandes 

cidades, centros urbanos médios e capitais, surgindo outras reinvindicações 

exemplificadas de um modo geral na melhoria dos serviços públicos: saúde, 

segurança, educação e moradia pública.  

A resposta estatal a essas manifestações de rua foi duramente 

criticada pela mídia e pela população como um todo, tendo em vista que foi 

amplamente divulgada nos mais diversos meios de comunicação a forma 

truculenta como os policiais militares agrediram indiferentemente manifestantes e 



jornalistas, demonstrando despreparo e ausência de capacitação, mormente, de 

treinamento em tática de contenção de grandes tumultos.   

Neste diapasão, é de se reconhecer que, em alguns casos, a reação 

estatal a esses protestos de rua parece não ter se afastado muito do modelo de 

intervenção previsto no período da ditadura militar no Brasil.  

Diante deste contexto, surge o questionamento acerca do limite para o 

exercício constitucional do protesto, garantindo-se a livre manifestação do 

pensamento e a liberdade de reunião.  

A problemática da pesquisa, pois, gira em torno do estudo do direito de 

resistência por meio de uma de suas formas de manifestação que é a liberdade 

de pensamento expressada por meio do direito de reunião, principalmente 

mediante protestos de rua.  

Propõe-se, pois, um estudo acerca do direito de resistência e das 

formas de expressão acimas relatadas e a respota estatal diante do cenário 

constitucional pátrio. 

Desta forma, fez-se necessária a análise das violentas repressões a 

manifestantes pacíficos que estão exercendo o seu direito constitucional de 

manifestação do pensamento por meio de protesto de rua, mostrando a 

indignação da população com as políticas públicas ou ausência delas 

apresentadas pelos governos em suas três esferas: federal, estadual e municipal.  

As manifestações públicas e protestos devem ser considerados como 

um gesto fundamental para o exercício democrático e que são estabelecidos por 

direitos como liberdade de expressão, direito de reunião e liberdade de 

pensamento. Por outro lado, constatou-se que mesmo sendo um direito, isto não 

significa que manifestantes podem fazer qualquer coisa, em qualquer hora e 



lugar, eis que os direitos fundamentais não são absolutos, encontram limites em 

outros direitos e princípios igualmente protegidos no texto constitucional e com 

eles deve se harmonizar.  

A liberdade de expressão consiste em um direito essencial, sendo 

facultada a qualquer indivíduo a livre amostra do pensamento, apreciações e 

conceitos, através de registros, representações, verbalizações ou qualquer outro 

elemento. Considera-se, por outro lado, que se não existisse a democracia sem 

liberdade de expressão esta seria inexistente. Portanto, esse direito não deve ser 

restringido pelo Estado fora dos parâmetros constitucionais.  

Com a permissão da Marcha da Maconha, por exemplo, pode-se 

perceber que o exercício da liberdade de expressão e reunião é imprescindível 

para tornar concreto o exercício da cidadania. Ir às ruas e praças, que repercute 

um modo de pensar, de ver, de mostrar e dividir opiniões com os demais cidadãos 

e com o próprio Estado é sinal que se reproduz desde a procedência da 

democracia.  

Constatou-se que as manifestações desde que sejam pacíficas, são, 

segundo a Constituição, consideradas legítimas, fruto do exercício do direito de 

resistência. De outro lado, será considerada ilegítima qualquer atitude abusiva no 

sentido de reprimir, limitar ou de proibir a sua realização.  

Assim, a livre manifestação faz parte do direito fundamental que tem 

em seu bojo histórico o direito à liberdade de reunião relacionado com a forma 

direta de liberdade de expressão e sua concretização por meio do direito de 

resistência. Tais direitos não possuem caráter absoluto e encontram limites em 

outros igualmente agasalhados na Constituição, como a necessária manutenção 

da segurança e ordem no Estado constitucional.  



Reconhecida a existência de colisão entre os direitos fundamentais 

envolvidos, notadamente do direito fundamental à liberdade de manifestação do 

pensamento e do direito de reunião em confronto com outros direitos 

fundamentais como a manutenção da ordem pública e a interpretação 

contitucional insere-se como instrumento integrador dos princípios constitucionais, 

fazendo-se necessária a sua abordagem no presente estudo.  

Dessa forma, esse trabalho segue a seguinte diretriz:  

Primeiramente, trabalhou-se a origem e o conceito do direito de 

resistência sob a perspectiva de sua evolução histórica, passando pela idade 

antiga, média e moderna até os dias atuais, ou seja, discutiram-se os aspectos 

históricos, filosóficos e jurídicos do direito de resistência e seus reflexos na 

temática ora apresentada.  

Dentro do estudo e da conceituação do direito de resistência, 

examinou-se se é necessário ou não o seu reconhecimento expressso no texto da 

Constituição Federal em vigor. Posteriormente se buscou demonstrar o 

tratamento que a Constituição Federal deu ao direito de resistência. Neste 

diapasão, a interpretação sistemática do parágrafo 2º do artigo 5º do referido texto 

constitucional se tornou de suma importância para o reconhecimento desse direito 

em sua modalidade coletiva e não violenta, traço da desobediência civil.  

Os embates entre a manifestação do pensamento por meio de 

protestos de rua (direito de reunião) e a resposta estatal com base no princípio da 

segurança jurídica e da ordem puseram em choque princípios constitucionais.  

Desse modo, o estudo dos princípios constitucionais que guarnecem o 

direito de resistência por meio dos movimentos de protestos de rua, bem assim a 

busca de uma solução equânime no conflito surgido entre os princípios da 



liberdade de expressão e da garantia da segurança pública por parte do Estado, 

tornou-se o ponto central do presente estudo.  

Por derradeiro, relatou-se o caso da morte do jovem Edvaldo da Silva 

Alves na Mata Norte de Pernambuco que participava de protesto para chamar a 

atenção pela falta de segurança pública, assim como também à reação de 

policiais a protestos de professores no Paraná em 2005.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



CAPÍTULO 8 – CONCLUSÃO: do reconhecimento do Direito de Resistência 
como um Direito fundamental no Estado de Direito e a necessidade de 
manuteção da ordem e da segurança no Estado constitucional 

 

A dissertação em tela teve como proposta contrapor o direito de 

resistência, manifestado por  meio da liberdade de expressão,  concretizada 

mediante os movimentos de protesto (direito de reunião) à resposta do Estado 

brasileiro sob o fundamento de garantia da segurança pública e da ordem no 

estado constitucional.  

Analizou-se o comportamento do Estado brasileiro que, mormente nos 

movimentos de protesto, em determinadas situações, extrapolou os 

mandamentos constitucionais, limitando o direito de manifestação do pensamento 

por meio dos protestos de rua. 

A problemática deste trabalho restou demonstrada no questionamento 

de serem legítimos esses movimentos populares ao proporcionarem 

transformações sociais no âmbito jurídico mediante  os instrumentos da 

resistência e da desobediência civil, ou seja, se as manifestações de rua 

concretizam ou não o direito de reunião e o direito de expressão livre da 

Constituição de 1988, bem assim,  se esses movimentos devem ser coibidos em 

nome da ordem e da segurança no estado constitucional.  

Durante a pesquisa, constatou-se que o direito de resistência, apesar 

de não previsto expressamente na Constituição brasileira, implicitamente é 

reconhecido como um direito fundamental do cidadão e tem um papel 

importantíssimo na luta pela construção da cidadania e respeito ao princípio da 

dignidade da pessoa humana, buscando a plena concretização dos direitos e 



garantias fundamentais positivados na Constituição, como o da liberdade de 

pensamento aqui estudado.  

O debate acerca do direito de resistência direcionou a pesquisa para a 

busca de um fundamento jurídico de modo a justificar o seu reconhecimento 

constitucional. Nesse diapasão, para melhor compreensão do direito de 

resistência e sua conceituação, fez-se um resgate deste instituto dentro do 

contexto das diversas passagens históricas (Idade Antiga, Média, Moderna e 

Contemporânea).  

Buscou-se como marco teórico, abordando a história dos conceitos 

(aqui relativamente o de direito de resistência), utilizar do procedimento 

metológico de Koselleck trazendo a problemática de se indagar a partir de quando 

determinados conceitos são resultado de um processo de teorização (Koselleck, 

1992, p. 136). 

No decorrer deste trabalho observou-se que as manifestações públicas 

e os protestos devem ser considerados como um gesto fundamental para o 

exercício democrático e que são estabelecidos por direitos como liberdade de 

expressão, direito de reunião e liberdade de pensamento. Por outro lado, 

constatou-se que mesmo sendo um direito fundamental, isto não significa que 

manifestantes podem agir de modo arbitrário, falando e fazendo tudo que 

quizerem, em qualquer hora e lugar, eis que os direitos fundamentais não são 

absolutos, encontram, pois, limites em outros direitos e princípios igualmente 

protegidos no texto constitucional, devendo haver harmonia entre eles. 



A liberdade de expressão consiste em um direito essencial, sendo 

facultada a qualquer indivíduo a livre amostra do pensamento, apreciações e 

conceitos, através de registros, representações, verbalizações ou qualquer outro 

elemento. Considera-se que, por outro lado, se não existisse a democracia sem 

liberdade de expressão esta seria inexistente. Portanto, tal direito não pode ser 

violado ou restringido fora da previsão constitucional. 

Entende-se que manifestantes para terem seus direitos garantidos 

necessitam cuidar das pessoas e do espaço que ocupam para expor sua opinião 

e pensamento. E se uma regra for violada o Estado tem o dever de preservar a 

ordem pública reprimindo, dentro dos limites constitucionais e legais, esse tipo de 

comportamento.  

Com a permissão da Marcha da Maconha pelo Supremo Tribunal 

Federal, consoante acima examinado, pode-se perceber que o exercício da 

liberdade de expressão e reunião é imprescindível para tornar concreto o 

exercício da cidadania. Ir às ruas e praças, que repercutem um modo de pensar, 

de ver, de mostrar e dividir opiniões com os demais cidadãos e com o próprio 

Estado é sinal que se reproduz desde a procedência da democracia. 

Constatou-se que as manifestações desde que sejam pacíficas, são, 

segundo a Constituição, consideradas legítimas, fruto do exercício do direito de 

resistência. De outro lado, será considerada ilegítima qualquer atitude abusiva no 

sentido de reprimir, limitar ou proibir a sua realização. 

Desta forma a livre manifestação faz parte do direito fundamental que 

tem em seu bojo histórico o direito à liberdade de reunião relacionando com a 



forma direta de liberdade de expressão e sua concretização por meio do direito de 

resistência. Tais direitos não possuem caráter absoluto e encontram limites em 

outros igualmente agasalhados na Constituição, como a necessária manutenção 

da segurança e da ordem no Estado constitucional. 
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